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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 204/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 317/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 349/2017 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.000293, de 
30.01.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora DIRMENIA PARACAT SANTOS, no cargo de Médico C-V, 
matrícula 000.355-7A, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 7.609,07 (sete mil, 
seiscentos e nove reais e sete centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 4.755,67 

Adicional por Tempo 
de Serviço (35%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 1.664,48 

Gratificação Curso 
Superior 

Especialização (25%) 

Lei nº 1.870, de 12.11.86, 
alterada pela Lei nº 205, de 
16.07.93. 

R$ 1.188,92 

Total dos Proventos R$ 7.609,07 
 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 



 

 

 
 


